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INSTRUMENTO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 126/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 1959/2023 

EMPENHO Nº 10640/2023 

EMPENHO Nº 10641/2023 

EMPENHO Nº 10643/2023 

 
 

Contrato n.º PRE/0079/23 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO E A EMPRESA ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 

 

 
O presente contrato é firmado entre o Município de São José do Rio Preto, pessoa jurídica de direito público interno, 

doravante denominado “CONTRATANTE”, neste ato representado por seu Secretário Municipal de Administração, o Sr. 

Adilson Vedroni, portador do CPF: 025.888.498-30, por sua Secretária Municipal de Educação, a Sra. Fabiana Zanquetta 

de Azevedo, portadora do CPF nº 213.872.178-79, e por seu Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Dr. André Luciano 

Baitello, CPF: 109.334.698-10, conforme delegação contida no art. 1º do Decreto n. 17.703/17 e a Empresa ROM CARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, estabelecida na cidade de Joinville, Estado de SC, na Rua Expedicionário 

Holz, n.º 550 – Sala 1401 – Pavimento 14 – Edif. Helbor Dual Offices, Bairro América, Cep: 89201-740, Email: 

licitacao@romcard.com.br, telefone nº (47) 3801-2861, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 20.895.286/0001-28, 

doravante denominada “CONTRATADA”, neste ato representada por seu proprietário o Sr. Ricardo Luiz dos Santos, 

portador do CPF n.º 021.090.379-11, credenciado em sua proposta, que fica apensa ao presente termo, fazendo parte 

integrante do processo acima citado. 

 

As partes assim identificadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração reger-se-á pela Lei Federal n.º 10.520/02, Lei 

Federal n.º 8.666/93, com a redação dada pela Lei Federal 8.883/94, Decreto Municipal n.° 13552 de 09 de maio de 2007, 

tanto quanto pelas cláusulas e condições a seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

1.1- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E 

FORNECIMENTO DO AUXILIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS 

(APOSENTADOS E PENSIONISTAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, 

NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO (MAGNÉTICO OU DE TECNOLOGIA SIMILAR), CONFORME 

QUANTIDADES, VALORES ESTIMADOS E DEMAIS CRITÉRIOS DEFINIDOS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL, DE ACORDO COM A CONVENIENCIA DA ADMINISTRAÇÃO PARA 

A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 

CREDENCIADOS (HIPERMERCADOS, SUPERMERCADOS OU SIMILAR de acordo com o contido no 

Anexo I - Termo de Referência do instrumento convocatório e demais disposições deste contrato. 
 
1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos: 1.2.1- Edital do Pregão 

Eletrônico nº 126/2023 (Processo nº 1959/2023) e seus Anexos; 

1.2.2- Proposta de preços, apresentada pela CONTRATADA;  

1.2.3- Ata da sessão do Pregão Eletrônico nº 126/2023 (Processo nº 1959/2023) 

1.3- O objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantidas as condições 

comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento, com base no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei Federal nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações. 

1.4- O regime de execução do objeto é empreitado por preços unitários.  
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CLÁUSULA SEGUNDA  
DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

  
2.1- O Atestado de Recebimento será expedido pela Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE, em até 5 

(cinco) dias úteis após o recebimento da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório dos serviços 

prestados no período a que o pagamento se referir, desde que tenham sido observadas todas as 

disposições constantes do Termo de Referência (Anexo I do edital). 

2.2- A recarga mensal estimada no valor total de R$4 . 1 5 3 . 7 5 9 , 8 2 (Quatro milhões, cento e cinquenta e três 

mil, setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos) vales a l i m e n t a ç ã o  q u e  d e v e r á  ser 

efetuada conforme o estabelecido pela Administração no Termo de Referência.  

2.2.1- Considerando o teor da Legislação municipal, o valor facial do vale alimentação será de no mínimo 

R$232,31 (Duzentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos) e, no máximo de R$619,49 (Seiscentos e dezenove 

reais e quarenta e nove centavos), de acordo com a frequência e assiduidade, para os servidores ativos;  

2.2.1.1. - Considerando o teor da Legislação municipal, o valor facial do vale alimentação dos servidores inativos 

será de R$232,31 (Duzentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos).  

2.2.2- A alteração do valor facial do vale alimentação, em decorrência do disposto na Legislação municipal, não 

poderá trazer ônus algum para a Administração.  

2.2.3- A remuneração da CONTRATADA será resultante da aplicação da Taxa de Administração (%) somada 

de uma unidade (conforme fórmula abaixo) ao efetivo montante total dos créditos efetuados: 
 

 

P = (1+ T/100) x C  
Onde: 
 

P = valor total do pagamento;  

T = taxa de administração; 

C = créditos efetuados nos cartões dos beneficiários. 

 

  
CLÁUSULA TERCEIRA  

FATURAMENTO, PAGAMENTO E VALOR 

 

3.1- O pagamento será mensal, efetuado em até 3 0  (trinta) dias corridos contados da emissão do Atestado de 

Recebimento, sem atualização financeira, diretamente na conta corrente da empresa contratada 

(preferencialmente na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A).  

3.2- O Atestado de Recebimento será expedido pela Comissão de Fiscalização do Contratante, em até 5 

(cinco) dias úteis após o recebimento da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório dos 

serviços prestados no período a que o pagamento se referir, desde que tenham sido observadas todas as 

disposições constantes no Termo de Referência, contido no Anexo I deste edital. 

3.3- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados contenham 

incorreções. 

3.4- A Contratada obriga-se a executar os serviços, pela Taxa de Administração (%), resultante da proposta 

vencedora da licitação, na qual deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os 

encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza. 

3.5- O percentual da taxa de administração é de 0 % (zero por cento), cobrado sobre a somatória dos 

valores dos vales-alimentação efetivamente fornecidos mensalmente. 

3.6- O valor total estimado do presente contrato é de R$49.845.117,84 (Quarenta e nove milhões, oitocentos 

e quarenta e cinco mil, cento de dezessete reais e oitenta e quatro centavos) sendo que a CONTRATADA 

perceberá a importância mensal estimada de R$4.153.759,82 (Quatro milhões, cento e cinquenta e três mil, 

setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos). 

3.7- O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, durante a vigência do 

contrato e suas possíveis prorrogações. 

3.8 – Quando solicitada a emissão da 2ª via do cartão magnético/eletrônico, será cobrada uma taxa de R$0,00, por 

cartão emitido.  

3.8.1 – A taxa de emissão da 2ª via do cartão magnético/eletrônico será paga pelo servidor/beneficiário do vale-

alimentação diretamente a CONTRATADA.  
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 CLÁUSULA QUARTA 

VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
 
4.1- Este contrato inicia-se a partir da expedição da 1ª Ordem de Serviço. 

4.2- O prazo de execução será de 12 (doze) meses, a contar da data da expedição da 1ª Ordem de 

Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 

de acordo com o disposto no artigo 57 da Lei nº 8.666/93, desde que não seja denunciado pelo Contratado, por 

escrito e com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias de seu vencimento. 

 

  
CLÁUSULA QUINTA  

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

  
5.1- Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as disposições do 

Termo de Referência, Anexo I do edital, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outras que 

vierem a substituí-la, alterá-la ou complementá-la. 

5.2- Disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a vigência do contrato, 

estabelecimentos comerciais conveniados ativos no município de São José do Rio Preto/SP, especializados 

no oferecimento de g ê n e r o s  a l i me n t í c i o s , nos padrões estabelecidos pela legislação vigente, observadas, 

ainda, as condições de higiene e saúde, conforme quantidade mínima de estabelecimentos e suas 

respectivas localizações, definidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

5.3- Credenciar e manter durante a execução do contrato a quantidade de estabelecimentos necessários para 

atingir as quantidades mínimas exigidas no Termo de Referência.  

5.4- Designar por escrito preposto(s) que tenha(m) poder para resolução de possíveis ocorrências 

durante a execução deste contrato. 

5.5- Efetuar pontualmente o pagamento aos estabelecimentos credenciados, independentemente da 

vigência do contrato, ficando claro que o Contratante em hipótese alguma responderá solidária nem 

subsidiariamente por esse pagamento. 

5.6- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições que ensejaram sua habilitação, na fase licitatória, e naquelas exigidas na fase de contratação 

apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 

5.7- Credenciar somente estabelecimentos que estejam regulares em relação à Vigilância Municipal em 

Saúde (vigilância sanitária) e que possuam Alvarás de Funcionamento junto à Prefeitura Municipal.  
5.8- Comunicar imediatamente a Comissão de Fiscalização do contrato, quaisquer fatos ou anormalidades 

que possam prejudicar o bom andamento e/ou o resultado final dos serviços. 

5.9- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do contrato. 

5.10- Manter, durante toda a execução do contrato, o número mínimo de estabelecimentos 

credenciados. 

5.11- Fiscalizar todos os estabelecimentos credenciados, objetivando garantir um nível satisfatório de 

qualidade.  
5.12- Atender, no prazo que lhe for fixado, as solicitações formuladas pela Comissão de Fiscalização do 

contrato quanto à substituição de estabelecimentos credenciados não qualificados ou inadequados para a 

prestação dos serviços. 

5.13- Não ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem subcontratar os serviços 

ora contratados, sob pena de rescisão. 

5.14- Manter sigilo de informações que por qualquer meio venha a ter acesso referentes ao CONTRATANTE ou a seus 

servidores. 

 

CLÁUSULA SEXTA  

DA IMPLANTAÇÃO 

 

6.1- Deverão ser confeccionados e entregues pela CONTRATADA, em até 10 dias úteis contados da 

expedição da 1ª Ordem de Serviço, os cartões vale-alimentação, nas quantidades descritas no subitem 3.1. do 

Termo de Referência, Anexo I do edital. 
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6.2- Os cartões deverão estar embalados individualmente e com identificação nominal. 

6.3- Os cartões deverão ter obrigatoriamente senha individualizada, obedecendo aos padrões técnicos e 

características físicas que garantam a segurança quando da distribuição e da utilização no pagamento das 

despesas. 

6.4- As informações cadastrais dos servidores do CONTRATANTE serão fornecidas à CONTRATADA, em 

meio magnético, conforme leiaute de arquivos definindo pelo mesmo, na data de assinatura deste contrato. 
 
6.5- Os cartões eletrônicos deverão conter, no mínimo, os seguintes dados: 

   a) Denominação completa e brasão da Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto; 

b) Nome por extenso do servidor, aposentado ou pensionista;  
c) Número sequencial de controle individual. 

6.6- A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE para a distribuição aos beneficiários dos 

cartões eletrônicos manual para esclarecimento de dúvidas relativas à operação do cartão. 

6.7 - Caso a tecnologia ofertada necessitar de terminal de recarga/consulta, este deverá ser disponibilizado, 

em local(is) a ser(em) indicado(s), sem nenhum custo para o CONTRATANTE. 

 

  
CLÁUSULA SÉTIMA  

SISTEMA DE APOIO AO CONTRATANTE/ 

BENEFICIÁRIOS E RELATÓRIOS 

 

7.1- A CONTRATADA deverá dispor de sistema em meio eletrônico para a realização das seguintes 

funcionalidades mínimas: 

a) operações de cadastro;  
b) emissão e cancelamento de cartões; 

c) emissão e cancelamento de pedidos;  

d) consulta de saldo e extratos; 

e) emissão de relatórios gerenciais. 

7.2- A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes serviços para os beneficiários dos 

cartões: 

a) consulta de saldo e extrato dos cartões eletrônicos; 

b) consulta da rede de estabelecimentos credenciados; 

c) comunicação de perda, roubo, extravio ou dano pela internet ou através de central telefônica 

(funcionamento em dias úteis em horário comercial); 

d) solicitação de segunda via de cartão eletrônico e solicitação de segunda via de senha pela internet ou 

através de central telefônica (funcionamento em dias úteis em horário comercial). 
 
7.3- A CONTRATADA deverá disponibilizar mensalmente relatórios gerenciais com as seguintes informações 

mínimas: 

a) Nome do servidor do CONTRATANTE, número do cartão, data e valor do crédito concedido; 

b) Quantidade de cartões eletrônicos reemitidos para cada servidor do CONTRATANTE. 

c) Data e cartão cancelado 

d) Data e cartão incluído 

  
CLÁUSULA OITAVA  

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

  
8.1- Exercer a fiscalização dos serviços por Comissão de Fiscalização especialmente designada. 

8.2- Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas. 

8.3- Fornecer o cadastro dos beneficiários, contendo os seguintes dados:  

   a) nome; 

b) CPF;  

c) RG; 

d) matrícula do funcionário;  
e) valor a ser creditado (mensalmente). 

 
8.4- Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção. 
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8.5- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

8.6- Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção. 

 

 
 

CLÁUSULA NONA  

FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 

9.1- Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a 

Comissão de Fiscalização é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 

designados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 

GARANTIA 

 

10.1-  Nos termos do que determina o § 1º do artigo 56 da Lei Federal nº 8666/93, a contratada apresenta Garantia 

Contratual, no valor de R$ 2.492.255,89 (dois milhões, quatrocentos e noventa e dois mil, duzentos e cinquenta e 

cinco reais e oitenta e nove centavos) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado deste contrato.   

10.2 - Ao CONTRATANTE, cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título lhe for 

devida pela CONTRATADA.  

10.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, a CONTRATADA, 

notificada por meio de correspondência simples, obriga-se a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo 

e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da referida notificação. 

10.4- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do contrato.  

 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

RESCISÃO E SANÇÕES   

 

11.1 – As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as seguintes: 

11.1.1 – Advertência; 

11.1.2 – Multa; e 

11.1.3 – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Direta e Indireta 

do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

11.2 – A Inexecução total ou parcial do presente contrato acarretará, a critério da Administração, a aplicação das seguintes 

penalidades: 

I – atraso de até 05 dias = multa de 0,2% por dia de atraso  

II – atraso de 06 a 10 dias = multa de 0,3% por dia de atraso  

III – atraso de 11 a 15 dias =  multa de 0,4% por dia de atraso  

IV – Inexecução Parcial = multa de 20% do valor referente às obrigações não cumpridas ou diferença do preço resultante 

de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

V – Inexecução Total = multa de 30% do valor total do contrato ou diferença do preço resultante de nova licitação para 

realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor, cumulada com a pena de suspensão do direito de 

licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

§ 1º O atraso superior a 16 dias será considerado inexecução parcial ou total do ajuste, conforme o caso;  

11.2.1 – O descumprimento injustificado de prazos fixados para fornecimento dos produtos ensejarão a aplicação das 

multas, que incidirão sobre o valor das obrigações não cumpridas;  

11.2.1.1 – A aplicação da multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras 

sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações e na Lei 10.520/02.  

11.2.2.2 – O cálculo das multas acima será à base de juros compostos, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste 

edital, na Minuta do Contrato, na Lei nº 8.666/93 e na Lei 10.520/02. O período de atraso será contado em dias corridos.  

11.3 – As multas serão cobradas administrativamente, por meio de procedimento distinto, podendo ser descontadas da 

garantia prestada, se houver, dos pagamentos ou, quando for o caso, inscritas em dívida ativa e cobradas judicialmente. 

11.4 – O prazo para pagamento das multas será de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da intimação por 

via postal ou por ofício devidamente recebido. 
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11.5 – O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA,  sujeitá-la-á,  também,  

às  penalidades  previstas  na  Lei 10.520/02  e,  no que couber, na Lei 8666/93. 

11.6 – O procedimento para recolhimento das multas ao Erário Público Municipal será aquele estabelecido como regra pela 

Secretaria da Fazenda. 

11.7 – A aplicação de penalidade respeitará o contraditório e a ampla defesa, nos termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 

8.666/93. 

11.8 – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de São José do Rio 

Preto, Estado de São Paulo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 

a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

11.9 – As multas serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, 

descontadas dos créditos da empresa detentora do contrato. 11.10 – As penalidades previstas neste instrumento 

convocatório têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora do 

contrato da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de São 

José do Rio Preto.  

11.11 – As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

12.1 - À contratada é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações decorrentes do presente 

contrato, sob pena de rescisão. 

12.2 - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, são de 

responsabilidade exclusiva da contratada. 

12.3 - As despesas com execução deste objeto ocorrerão por conta de verba própria, consignada no orçamento vigente, a 

saber: 

- Sec. Mun. de Administração: dotação 3390, elemento de despesa 39, ficha 79, F. Recurso 1. 

- Sec. Mun. de Educação: dotação 3390, elemento de despesa 39, ficha 364, F. Recurso 1. 

- Sec. Mun. de Saúde: dotação 3390, elemento de despesa 39, ficha: 274, F. Recurso 1.  

12.4 – A contratada se compromete a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DA CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS E INFORMAÇÕES  

 

13.1 - A contratada assume o compromisso de manter confidencialidade e sigilo sobre todas as informações a que tiver 

acesso e se compromete a não divulgar, vender, reproduzir e/ou qualquer outra forma de utilização das informações 

confidenciais trocadas entre as partes decorrente deste Contrato.  

13.2 - Para os fins contratuais, serão consideradas confidenciais, mas não se limitando, a todas as informações, transmitidas 

por meios escritos, eletrônicos, verbais, relativos a dados pessoais ou institucionais ou quaisquer outros e de qualquer 

natureza, incluindo, mão não se limitando a científica, técnica, operacional, comercial, jurídica, ou outra, bem como, sobre 

todos os materiais obtidos com sua participação ou não, incluindo, mas não se limitando, a quaisquer tipos de documentos, 

contratos, papéis, estudos, pareceres, bem como, toda informação e conhecimento surgido durante a execução do pactuado. 

13.2.1 - Serão, ainda, consideradas informações confidenciais todas aquelas que assim forem identificadas pela PARTE 

REVELADORA, por meio de legendas, rascunhos ou quaisquer outras marcações, ou que, devido às circunstâncias da 

revelação ou à própria natureza da informação e do projeto devam ser consideradas confidenciais ou de propriedade da 

PARTE REVELADORA. 

13.3 - Deverá a contratada usar tais informações apenas com o propósito de bem e fiel cumprir os fins aos quais lhe foram 

confiadas as referidas informações; manter o sigilo relativo às informações confidenciais e revelá-las apenas aos integrantes 

da equipe também submetidos ao presente termo; proteger as informações confidenciais que lhe foram divulgadas, usando 

o mesmo grau de cuidado utilizado para proteger suas próprias informações confidenciais; manter procedimentos 

adequados à prevenção de extravio ou perda de quaisquer documentos  ou informações do projeto, cumprir com todas as 

obrigações expostas no presente, e outras, ainda que não elencadas, mas que refiram-se ao sigilo absoluto. 
 

13.4 - A PARTE RECEPTADORA deverá destruir todo e qualquer documento e informação, seja física ou digital, que 

contenha informações confidenciais ou não relativos ao objeto contratado, quando não mais for necessária a manutenção 

dessas informações, comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções, sob pena de incorrer nas responsabilidades 

previstas no presente termo. 
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13.5 - A não observância de quaisquer das disposições de confidencialidade estabelecidas e/ou violação das obrigações 

previstas no presente termo, sujeitará a PARTE RECEPTADORA, como também ao agente causador ou facilitador, ao 

pagamento de multa, indenização material e/ou moral, e/ou ressarcimento  de todas as perdas, danos causados, lucros 

cessantes, danos diretos e indiretos e quaisquer outros prejuízos patrimoniais ou morais que surjam em decorrência deste 

descumprimento, bem como as de responsabilidade civil e criminal, tudo apurado em regular processo judicial. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DO FORO 

 

14.1 - Fica eleito o foro da comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, respondendo a parte 

vencida por todos os ônus decorrentes da demanda.  

14.2 - E por estarem assim justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente contrato, firmam o mesmo em 

03 (três) vias de igual teor. 

 

 

São José do Rio Preto, 15 de maio de 2023 – PUB OK 16/05/2023 

 
 
 
 

MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 

ASSINADO NO ORIGINAL 

 

 

_______________________________________  

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ADILSON VEDRONI 

 

 

 

 

 

 

  ________________________________________ 

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FABIANA ZANQUETTA DE AZEVEDO 

  

 
     __________________________ 

 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

 ANDRÉ LUCIANO BAITELLO 

 
 



 
______________________________________________________________________ 
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INSTRUMENTO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 126/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 1959/2023 

EMPENHO Nº 10640/2023 

EMPENHO Nº 10641/2023 

EMPENHO Nº 10643/2023 

 
 

Contrato n.º PRE/0079/23 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 

PRETO E A EMPRESA ROM CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 

 

 
O presente contrato é firmado entre o Município de São José do Rio Preto, pessoa jurídica de direito público interno, 

doravante denominado “CONTRATANTE”, neste ato representado por seu Secretário Municipal de Administração, o Sr. 

Adilson Vedroni, portador do CPF: 025.888.498-30, por sua Secretária Municipal de Educação, a Sra. Fabiana Zanquetta 

de Azevedo, portadora do CPF nº 213.872.178-79, e por seu Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Dr. André Luciano 

Baitello, CPF: 109.334.698-10, conforme delegação contida no art. 1º do Decreto n. 17.703/17 e a Empresa ROM CARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, estabelecida na cidade de Joinville, Estado de SC, na Rua Expedicionário 

Holz, n.º 550 – Sala 1401 – Pavimento 14 – Edif. Helbor Dual Offices, Bairro América, Cep: 89201-740, Email: 

licitacao@romcard.com.br, telefone nº (47) 3801-2861, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 20.895.286/0001-28, 

doravante denominada “CONTRATADA”, neste ato representada por seu proprietário o Sr. Ricardo Luiz dos Santos, 

portador do CPF n.º 021.090.379-11, credenciado em sua proposta, que fica apensa ao presente termo, fazendo parte 

integrante do processo acima citado. 

 

As partes assim identificadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração reger-se-á pela Lei Federal n.º 10.520/02, Lei 

Federal n.º 8.666/93, com a redação dada pela Lei Federal 8.883/94, Decreto Municipal n.° 13552 de 09 de maio de 2007, 

tanto quanto pelas cláusulas e condições a seguir: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

1.1- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E 

FORNECIMENTO DO AUXILIO ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS 

(APOSENTADOS E PENSIONISTAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, 

NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO (MAGNÉTICO OU DE TECNOLOGIA SIMILAR), CONFORME 

QUANTIDADES, VALORES ESTIMADOS E DEMAIS CRITÉRIOS DEFINIDOS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA ANEXO AO EDITAL, DE ACORDO COM A CONVENIENCIA DA ADMINISTRAÇÃO PARA 

A AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS EM ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 

CREDENCIADOS (HIPERMERCADOS, SUPERMERCADOS OU SIMILAR de acordo com o contido no 

Anexo I - Termo de Referência do instrumento convocatório e demais disposições deste contrato. 
 
1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos: 1.2.1- Edital do Pregão 

Eletrônico nº 126/2023 (Processo nº 1959/2023) e seus Anexos; 

1.2.2- Proposta de preços, apresentada pela CONTRATADA;  

1.2.3- Ata da sessão do Pregão Eletrônico nº 126/2023 (Processo nº 1959/2023) 

1.3- O objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantidas as condições 

comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento, com base no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei Federal nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações. 

1.4- O regime de execução do objeto é empreitado por preços unitários.  
 

 

mailto:licitacao@romcard.com.br
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CLÁUSULA SEGUNDA  
DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

  
2.1- O Atestado de Recebimento será expedido pela Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE, em até 5 

(cinco) dias úteis após o recebimento da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório dos serviços 

prestados no período a que o pagamento se referir, desde que tenham sido observadas todas as 

disposições constantes do Termo de Referência (Anexo I do edital). 

2.2- A recarga mensal estimada no valor total de R$4 . 1 5 3 . 7 5 9 , 8 2 (Quatro milhões, cento e cinquenta e três 

mil, setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos) vales a l i m e n t a ç ã o  q u e  d e v e r á  ser 

efetuada conforme o estabelecido pela Administração no Termo de Referência.  

2.2.1- Considerando o teor da Legislação municipal, o valor facial do vale alimentação será de no mínimo 

R$232,31 (Duzentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos) e, no máximo de R$619,49 (Seiscentos e dezenove 

reais e quarenta e nove centavos), de acordo com a frequência e assiduidade, para os servidores ativos;  

2.2.1.1. - Considerando o teor da Legislação municipal, o valor facial do vale alimentação dos servidores inativos 

será de R$232,31 (Duzentos e trinta e dois reais e trinta e um centavos).  

2.2.2- A alteração do valor facial do vale alimentação, em decorrência do disposto na Legislação municipal, não 

poderá trazer ônus algum para a Administração.  

2.2.3- A remuneração da CONTRATADA será resultante da aplicação da Taxa de Administração (%) somada 

de uma unidade (conforme fórmula abaixo) ao efetivo montante total dos créditos efetuados: 
 

 

P = (1+ T/100) x C  
Onde: 
 

P = valor total do pagamento;  

T = taxa de administração; 

C = créditos efetuados nos cartões dos beneficiários. 

 

  
CLÁUSULA TERCEIRA  

FATURAMENTO, PAGAMENTO E VALOR 

 

3.1- O pagamento será mensal, efetuado em até 3 0  (trinta) dias corridos contados da emissão do Atestado de 

Recebimento, sem atualização financeira, diretamente na conta corrente da empresa contratada 

(preferencialmente na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A).  

3.2- O Atestado de Recebimento será expedido pela Comissão de Fiscalização do Contratante, em até 5 

(cinco) dias úteis após o recebimento da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do relatório dos 

serviços prestados no período a que o pagamento se referir, desde que tenham sido observadas todas as 

disposições constantes no Termo de Referência, contido no Anexo I deste edital. 

3.3- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados contenham 

incorreções. 

3.4- A Contratada obriga-se a executar os serviços, pela Taxa de Administração (%), resultante da proposta 

vencedora da licitação, na qual deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os 

encargos, benefícios e despesas indiretas (BDI) e demais despesas de qualquer natureza. 

3.5- O percentual da taxa de administração é de 0 % (zero por cento), cobrado sobre a somatória dos 

valores dos vales-alimentação efetivamente fornecidos mensalmente. 

3.6- O valor total estimado do presente contrato é de R$49.845.117,84 (Quarenta e nove milhões, oitocentos 

e quarenta e cinco mil, cento de dezessete reais e oitenta e quatro centavos) sendo que a CONTRATADA 

perceberá a importância mensal estimada de R$4.153.759,82 (Quatro milhões, cento e cinquenta e três mil, 

setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos). 

3.7- O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável, durante a vigência do 

contrato e suas possíveis prorrogações. 

3.8 – Quando solicitada a emissão da 2ª via do cartão magnético/eletrônico, será cobrada uma taxa de R$0,00, por 

cartão emitido.  

3.8.1 – A taxa de emissão da 2ª via do cartão magnético/eletrônico será paga pelo servidor/beneficiário do vale-

alimentação diretamente a CONTRATADA.  
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 CLÁUSULA QUARTA 

VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
 
4.1- Este contrato inicia-se a partir da expedição da 1ª Ordem de Serviço. 

4.2- O prazo de execução será de 12 (doze) meses, a contar da data da expedição da 1ª Ordem de 

Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 

de acordo com o disposto no artigo 57 da Lei nº 8.666/93, desde que não seja denunciado pelo Contratado, por 

escrito e com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias de seu vencimento. 

 

  
CLÁUSULA QUINTA  

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

  
5.1- Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em conformidade com as disposições do 

Termo de Referência, Anexo I do edital, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outras que 

vierem a substituí-la, alterá-la ou complementá-la. 

5.2- Disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a vigência do contrato, 

estabelecimentos comerciais conveniados ativos no município de São José do Rio Preto/SP, especializados 

no oferecimento de g ê n e r o s  a l i me n t í c i o s , nos padrões estabelecidos pela legislação vigente, observadas, 

ainda, as condições de higiene e saúde, conforme quantidade mínima de estabelecimentos e suas 

respectivas localizações, definidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

5.3- Credenciar e manter durante a execução do contrato a quantidade de estabelecimentos necessários para 

atingir as quantidades mínimas exigidas no Termo de Referência.  

5.4- Designar por escrito preposto(s) que tenha(m) poder para resolução de possíveis ocorrências 

durante a execução deste contrato. 

5.5- Efetuar pontualmente o pagamento aos estabelecimentos credenciados, independentemente da 

vigência do contrato, ficando claro que o Contratante em hipótese alguma responderá solidária nem 

subsidiariamente por esse pagamento. 

5.6- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições que ensejaram sua habilitação, na fase licitatória, e naquelas exigidas na fase de contratação 

apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade. 

5.7- Credenciar somente estabelecimentos que estejam regulares em relação à Vigilância Municipal em 

Saúde (vigilância sanitária) e que possuam Alvarás de Funcionamento junto à Prefeitura Municipal.  
5.8- Comunicar imediatamente a Comissão de Fiscalização do contrato, quaisquer fatos ou anormalidades 

que possam prejudicar o bom andamento e/ou o resultado final dos serviços. 

5.9- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do contrato. 

5.10- Manter, durante toda a execução do contrato, o número mínimo de estabelecimentos 

credenciados. 

5.11- Fiscalizar todos os estabelecimentos credenciados, objetivando garantir um nível satisfatório de 

qualidade.  
5.12- Atender, no prazo que lhe for fixado, as solicitações formuladas pela Comissão de Fiscalização do 

contrato quanto à substituição de estabelecimentos credenciados não qualificados ou inadequados para a 

prestação dos serviços. 

5.13- Não ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem subcontratar os serviços 

ora contratados, sob pena de rescisão. 

5.14- Manter sigilo de informações que por qualquer meio venha a ter acesso referentes ao CONTRATANTE ou a seus 

servidores. 

 

CLÁUSULA SEXTA  

DA IMPLANTAÇÃO 

 

6.1- Deverão ser confeccionados e entregues pela CONTRATADA, em até 10 dias úteis contados da 

expedição da 1ª Ordem de Serviço, os cartões vale-alimentação, nas quantidades descritas no subitem 3.1. do 

Termo de Referência, Anexo I do edital. 
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6.2- Os cartões deverão estar embalados individualmente e com identificação nominal. 

6.3- Os cartões deverão ter obrigatoriamente senha individualizada, obedecendo aos padrões técnicos e 

características físicas que garantam a segurança quando da distribuição e da utilização no pagamento das 

despesas. 

6.4- As informações cadastrais dos servidores do CONTRATANTE serão fornecidas à CONTRATADA, em 

meio magnético, conforme leiaute de arquivos definindo pelo mesmo, na data de assinatura deste contrato. 
 
6.5- Os cartões eletrônicos deverão conter, no mínimo, os seguintes dados: 

   a) Denominação completa e brasão da Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto; 

b) Nome por extenso do servidor, aposentado ou pensionista;  
c) Número sequencial de controle individual. 

6.6- A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE para a distribuição aos beneficiários dos 

cartões eletrônicos manual para esclarecimento de dúvidas relativas à operação do cartão. 

6.7 - Caso a tecnologia ofertada necessitar de terminal de recarga/consulta, este deverá ser disponibilizado, 

em local(is) a ser(em) indicado(s), sem nenhum custo para o CONTRATANTE. 

 

  
CLÁUSULA SÉTIMA  

SISTEMA DE APOIO AO CONTRATANTE/ 

BENEFICIÁRIOS E RELATÓRIOS 

 

7.1- A CONTRATADA deverá dispor de sistema em meio eletrônico para a realização das seguintes 

funcionalidades mínimas: 

a) operações de cadastro;  
b) emissão e cancelamento de cartões; 

c) emissão e cancelamento de pedidos;  

d) consulta de saldo e extratos; 

e) emissão de relatórios gerenciais. 

7.2- A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes serviços para os beneficiários dos 

cartões: 

a) consulta de saldo e extrato dos cartões eletrônicos; 

b) consulta da rede de estabelecimentos credenciados; 

c) comunicação de perda, roubo, extravio ou dano pela internet ou através de central telefônica 

(funcionamento em dias úteis em horário comercial); 

d) solicitação de segunda via de cartão eletrônico e solicitação de segunda via de senha pela internet ou 

através de central telefônica (funcionamento em dias úteis em horário comercial). 
 
7.3- A CONTRATADA deverá disponibilizar mensalmente relatórios gerenciais com as seguintes informações 

mínimas: 

a) Nome do servidor do CONTRATANTE, número do cartão, data e valor do crédito concedido; 

b) Quantidade de cartões eletrônicos reemitidos para cada servidor do CONTRATANTE. 

c) Data e cartão cancelado 

d) Data e cartão incluído 

  
CLÁUSULA OITAVA  

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

  
8.1- Exercer a fiscalização dos serviços por Comissão de Fiscalização especialmente designada. 

8.2- Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas. 

8.3- Fornecer o cadastro dos beneficiários, contendo os seguintes dados:  

   a) nome; 

b) CPF;  

c) RG; 

d) matrícula do funcionário;  
e) valor a ser creditado (mensalmente). 

 
8.4- Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção. 
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8.5- Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

8.6- Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção. 

 

 
 

CLÁUSULA NONA  

FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 

9.1- Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a 

Comissão de Fiscalização é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos 

designados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 

GARANTIA 

 

10.1-  Nos termos do que determina o § 1º do artigo 56 da Lei Federal nº 8666/93, a contratada apresenta Garantia 

Contratual, no valor de R$ 2.492.255,89 (dois milhões, quatrocentos e noventa e dois mil, duzentos e cinquenta e 

cinco reais e oitenta e nove centavos) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor estimado deste contrato.   

10.2 - Ao CONTRATANTE, cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título lhe for 

devida pela CONTRATADA.  

10.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, a CONTRATADA, 

notificada por meio de correspondência simples, obriga-se a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo 

e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do recebimento da referida notificação. 

10.4- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do contrato.  

 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

RESCISÃO E SANÇÕES   

 

11.1 – As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as seguintes: 

11.1.1 – Advertência; 

11.1.2 – Multa; e 

11.1.3 – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Direta e Indireta 

do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

11.2 – A Inexecução total ou parcial do presente contrato acarretará, a critério da Administração, a aplicação das seguintes 

penalidades: 

I – atraso de até 05 dias = multa de 0,2% por dia de atraso  

II – atraso de 06 a 10 dias = multa de 0,3% por dia de atraso  

III – atraso de 11 a 15 dias =  multa de 0,4% por dia de atraso  

IV – Inexecução Parcial = multa de 20% do valor referente às obrigações não cumpridas ou diferença do preço resultante 

de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor, cumulada com a pena de 

suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

V – Inexecução Total = multa de 30% do valor total do contrato ou diferença do preço resultante de nova licitação para 

realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor, cumulada com a pena de suspensão do direito de 

licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

§ 1º O atraso superior a 16 dias será considerado inexecução parcial ou total do ajuste, conforme o caso;  

11.2.1 – O descumprimento injustificado de prazos fixados para fornecimento dos produtos ensejarão a aplicação das 

multas, que incidirão sobre o valor das obrigações não cumpridas;  

11.2.1.1 – A aplicação da multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras 

sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações e na Lei 10.520/02.  

11.2.2.2 – O cálculo das multas acima será à base de juros compostos, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste 

edital, na Minuta do Contrato, na Lei nº 8.666/93 e na Lei 10.520/02. O período de atraso será contado em dias corridos.  

11.3 – As multas serão cobradas administrativamente, por meio de procedimento distinto, podendo ser descontadas da 

garantia prestada, se houver, dos pagamentos ou, quando for o caso, inscritas em dívida ativa e cobradas judicialmente. 

11.4 – O prazo para pagamento das multas será de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da intimação por 

via postal ou por ofício devidamente recebido. 
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11.5 – O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA,  sujeitá-la-á,  também,  

às  penalidades  previstas  na  Lei 10.520/02  e,  no que couber, na Lei 8666/93. 

11.6 – O procedimento para recolhimento das multas ao Erário Público Municipal será aquele estabelecido como regra pela 

Secretaria da Fazenda. 

11.7 – A aplicação de penalidade respeitará o contraditório e a ampla defesa, nos termos do § 2º do artigo 87 da Lei nº 

8.666/93. 

11.8 – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de São José do Rio 

Preto, Estado de São Paulo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 

a pessoa que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

11.9 – As multas serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, 

descontadas dos créditos da empresa detentora do contrato. 11.10 – As penalidades previstas neste instrumento 

convocatório têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora do 

contrato da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de São 

José do Rio Preto.  

11.11 – As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

12.1 - À contratada é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações decorrentes do presente 

contrato, sob pena de rescisão. 

12.2 - Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, são de 

responsabilidade exclusiva da contratada. 

12.3 - As despesas com execução deste objeto ocorrerão por conta de verba própria, consignada no orçamento vigente, a 

saber: 

- Sec. Mun. de Administração: dotação 3390, elemento de despesa 39, ficha 79, F. Recurso 1. 

- Sec. Mun. de Educação: dotação 3390, elemento de despesa 39, ficha 364, F. Recurso 1. 

- Sec. Mun. de Saúde: dotação 3390, elemento de despesa 39, ficha: 274, F. Recurso 1.  

12.4 – A contratada se compromete a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DA CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS E INFORMAÇÕES  

 

13.1 - A contratada assume o compromisso de manter confidencialidade e sigilo sobre todas as informações a que tiver 

acesso e se compromete a não divulgar, vender, reproduzir e/ou qualquer outra forma de utilização das informações 

confidenciais trocadas entre as partes decorrente deste Contrato.  

13.2 - Para os fins contratuais, serão consideradas confidenciais, mas não se limitando, a todas as informações, transmitidas 

por meios escritos, eletrônicos, verbais, relativos a dados pessoais ou institucionais ou quaisquer outros e de qualquer 

natureza, incluindo, mão não se limitando a científica, técnica, operacional, comercial, jurídica, ou outra, bem como, sobre 

todos os materiais obtidos com sua participação ou não, incluindo, mas não se limitando, a quaisquer tipos de documentos, 

contratos, papéis, estudos, pareceres, bem como, toda informação e conhecimento surgido durante a execução do pactuado. 

13.2.1 - Serão, ainda, consideradas informações confidenciais todas aquelas que assim forem identificadas pela PARTE 

REVELADORA, por meio de legendas, rascunhos ou quaisquer outras marcações, ou que, devido às circunstâncias da 

revelação ou à própria natureza da informação e do projeto devam ser consideradas confidenciais ou de propriedade da 

PARTE REVELADORA. 

13.3 - Deverá a contratada usar tais informações apenas com o propósito de bem e fiel cumprir os fins aos quais lhe foram 

confiadas as referidas informações; manter o sigilo relativo às informações confidenciais e revelá-las apenas aos integrantes 

da equipe também submetidos ao presente termo; proteger as informações confidenciais que lhe foram divulgadas, usando 

o mesmo grau de cuidado utilizado para proteger suas próprias informações confidenciais; manter procedimentos 

adequados à prevenção de extravio ou perda de quaisquer documentos  ou informações do projeto, cumprir com todas as 

obrigações expostas no presente, e outras, ainda que não elencadas, mas que refiram-se ao sigilo absoluto. 
 

13.4 - A PARTE RECEPTADORA deverá destruir todo e qualquer documento e informação, seja física ou digital, que 

contenha informações confidenciais ou não relativos ao objeto contratado, quando não mais for necessária a manutenção 

dessas informações, comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções, sob pena de incorrer nas responsabilidades 

previstas no presente termo. 
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13.5 - A não observância de quaisquer das disposições de confidencialidade estabelecidas e/ou violação das obrigações 

previstas no presente termo, sujeitará a PARTE RECEPTADORA, como também ao agente causador ou facilitador, ao 

pagamento de multa, indenização material e/ou moral, e/ou ressarcimento  de todas as perdas, danos causados, lucros 

cessantes, danos diretos e indiretos e quaisquer outros prejuízos patrimoniais ou morais que surjam em decorrência deste 

descumprimento, bem como as de responsabilidade civil e criminal, tudo apurado em regular processo judicial. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DO FORO 

 

14.1 - Fica eleito o foro da comarca de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, respondendo a parte 

vencida por todos os ônus decorrentes da demanda.  

14.2 - E por estarem assim justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente contrato, firmam o mesmo em 

03 (três) vias de igual teor. 

 

 

São José do Rio Preto, 15 de maio de 2023 – PUB OK 16/05/2023 

 
 
 
 

MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

 

ASSINADO NO ORIGINAL 

 

 

_______________________________________  

SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ADILSON VEDRONI 

 

 

 

 

 

 

  ________________________________________ 

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FABIANA ZANQUETTA DE AZEVEDO 

  

 
     __________________________ 

 SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

 ANDRÉ LUCIANO BAITELLO 

 
 





Data CIDADE ÓRGÃO PRODUTO EMPRESA TAXA FATURAMENTO MENSAL Link Ata

11/01/2022 VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE PREFEITURA MUNICIPAL CIDADANIA MEGA VALE -8,11% 230.000,00R$                  https://drive.google.com/file/d/14DQxZFWJKVyeJ6YY-ljf_BTEHaNzPPar/view?usp=share_link

19/01/2022 ITATIBA PREFEITURA MUNICIPAL CIDADANIA MEGA VALE -6,95% 67.166,67R$                    

09/02/2022 PLANALTO - PR PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -9,22% 130.500,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1bjpuayVu-4FwG-w6UIdJQP7TqZPcj1nF/view?usp=share_link

14/02/2022 MARIAPOLIS PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -11,25% 41.580,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1XD1oBtNU83plG0G5BmL1lBxJdBh3SEB7/view?usp=share_link

14/02/2022 SANTANA DA PONTE PENSA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -6,72% 37.000,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1KqMlttLVxra5AWdyQcamZpdvwoQA933A/view?usp=share_link

24/02/2022 JANDAIA DO SUL - PR PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -8,10% 123.200,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1XJAl7cbb8pZn9hiuwxdJ0khnGX9Rjh1Z/view?usp=share_link

14/03/2022 MARILIA EMDURB ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -6,50% 23.940,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1XKac_Xvi-HxHZZsgeoaehqFZbvxvVA--/view?usp=share_link

15/03/2022 QUILOMBO - SC PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -8,26% 170.500,00R$                  https://drive.google.com/file/d/13qtKNfO5jT8Yea0ouRoSRCB4ZVb09az-/view?usp=share_link

23/03/2022 PRESIDENTE BERNARDES. PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -9,35% 227.900,00R$                  https://drive.google.com/drive/folders/1mNpmvfLTgL_C_g-xJ_wVH8zvMpllDOzh?usp=share_link

25/03/2022 CORDEIRÓPOLIS SAAE ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -7,70% 16.200,00R$                    

29/03/2022 MONGAGUA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO MEGA VALE -7,00% 639.408,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1XM7IvtQNPa1VoxS0_zsaPPQqFG042Mh9/view?usp=share_link

06/04/2022 PIRACAIA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -10,38% 328.640,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1W7MEfdtMn1SODd3oEllyFOCE2PmeQrIs/view?usp=share_link

29/04/2022 PRATANIA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -10,81% 132.500,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1-E1LUxF0UwseZoOclaSFE56WG6UDPiQy/view?usp=share_link

09/05/2022 VALPARAISO PREFEITURA MUNICIPAL CIDADANIA MEGA VALE -8,42% 15.000,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1-9UN1c7Tu-h4cPaFyt6Pjao4WRHHMLc1/view?usp=share_link

19/05/2022 APIÚNA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -6,00% 103.875,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1orjXVxvDnnjqxSMvZu1Acx-QtMR4gb_i/view?usp=share_link

19/05/2022 GUARATINGUETA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 1.333.000,00R$               https://drive.google.com/file/d/1XVgFWdD1W_biiLjW3ghFBcfbeernOY5S/view?usp=share_link

20/05/2022 FRANCA PREFEITURA MUNICIPAL CIDADANIA MEGA VALE -8,28% 179.900,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1-6W3Tn3g6XOWjNwRYk4M3RVNtCdnJR_G/view?usp=share_link

02/06/2022 ITAPECERICA DA SERRA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 32.500,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1XW5RO6TgKO6wQB-64q3odDUraubpVy_N/view?usp=share_link

02/06/2022 PRESIDENTE OLEGÁRIO - MG PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -7,82% 363.900,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1ufAwpKXQzOXi5vcBwOsAbotKkrJDQzL2/view?usp=share_link

03/06/2022 UBATUBA PREFEITURA MUNICIPAL CIDADANIA MEGA VALE -2,03% 64.200,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1aFlAF5FalAHrcIKwxAuBSOmodyKUErRq/view?usp=share_link

07/06/2022 SEVERINIA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -7,30% 7.200,00R$                       https://drive.google.com/drive/folders/125E-tVSHoF7BBhx3BrrHomitD6Pzq-eC?usp=share_link

10/06/2022 GUAPIAÇU CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -8,26% 4.410,00R$                       https://drive.google.com/drive/folders/14K29J41P7OTCT9LzDF8zrd_HS0A5N-kE?usp=share_link

14/06/2022 POMPÉIA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 3.000,00R$                       https://drive.google.com/file/d/1NUXwlOv3nHGDjJLVmNfhHtPXJd85S7EM/view?usp=share_link

22/06/2022 ORINDIUVA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 1.600,00R$                       https://drive.google.com/file/d/12_GQqeM8HlmJpLfK1tGV_aaY6LivF9rp/view?usp=share_link

27/06/2022 CORUMBATAI PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 1.650,00R$                       

28/06/2022 AGUAS DE SÃO PEDRO PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO MEGA VALE 0,00% 140.000,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1iTI-eVJ3WrPfSP4TSEYE5YNlnKyef1kC/view?usp=share_link

11/07/2022 RIO PIRACICABA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -9,52% 160.000,00R$                  https://drive.google.com/drive/folders/1IqffNCnAwgDn6dgpIR6D1N_MEv2evBVE?usp=share_link

14/07/2022 IBITINGA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 829.500,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1-1ImHWEbzEyX-AjC62L2Ba_t6K1cfIDt/view?usp=share_link

15/07/2022 SANTA ALBERTINA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -2,69% 2.444,76R$                       https://drive.google.com/file/d/1sArsBNCuHtL8cHiQRVjY_J5TV-XFzGuB/view?usp=share_link

19/07/2022 JULIO MESQUITA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 1.980,00R$                       https://drive.google.com/file/d/1SjfA0t8i8oiLLRZ6kXRPxSDzEm_tkZC6/view?usp=share_link

21/07/2022 CARDOSO CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 1.800,00R$                       https://drive.google.com/file/d/1x16f5w8_tgi9H1OQUWOy2RRK_M1QM_gE/view?usp=share_link

01/08/2022 NOVA ODESSA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 1.216.488,00R$               https://drive.google.com/drive/folders/1rUcc05SnUaXU9-QokVDY48ztUgHQt8Eq?usp=share_link

04/08/2022 IBITINGA SERVIÇO SAUDE ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 130.000,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1-2LLM4l6ce4HiGhtqvOxOSw66mlLuUfI/view?usp=share_link

04/08/2022 VARZEA PAULISTA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 22.041,00R$                    https://drive.google.com/drive/folders/1-dKbAprLAazWthyY2LHgH39P3j3bMVDO?usp=share_link

09/08/2022 RANCHO ALEGRE - PR PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -5,10% 26.455,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1Xk3zv4dRHvuo3Qmh_8Nwv5yJEhmUoaus/view?usp=share_link

24/08/2022 CASTILHO PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 684.600,00R$                  https://drive.google.com/drive/folders/1bWiXDgTto7I8hRe0bUpfnR6kUtN64Pzv?usp=share_link

24/08/2022 IBITINGA SAAE ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 67.500,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1pSRHb0dfgKV-zuCdJLgPh_Ws6g5TNy8_/view?usp=share_link

29/08/2022 GUARAÇAI PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 192.588,15R$                  https://drive.google.com/file/d/1mrTkh3iU8S0ublo3i3KDbXoOyZtVKbXh/view?usp=share_link

30/08/2022 BARRA BONITA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 712.500,00R$                  https://drive.google.com/drive/folders/1fP1ZkvA8Y27TQieshLCjHUq_dNKuQVwh?usp=share_link

30/08/2022 RODEIO - SC PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -7,23% 129.000,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1rTUZbW3-Kw_yMtoiU3UIjgclxtlvFrfN/view?usp=share_link

31/08/2022 GUARARAPES PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 592.200,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1P6PjnRNyusga9dstBCdmZIdLvWdrw6d9/view?usp=share_link

05/09/2022 MIRA ESTRELA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 81.180,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1tYnj_Y-pP3LqNpvUP1kpZPmgwRjO25-f/view?usp=share_link

09/09/2022 PAULINIA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 144.536,40R$                  https://drive.google.com/drive/folders/1gyU0vdFW5RACCzTl4Hc-54tJniSDfQN-?usp=share_link

09/09/2022 VOTUPORANGA FEV ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 105.770,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1Kt2LQQTIpypXu8fSb-56UhSNZ6SoA1ff/view?usp=share_link

21/09/2022 DIADEMA PREFEITURA MUNICIPAL CIDADANIA MEGA VALE 0,00% 37.000,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1c8DR-pTX26LElFnVtIvsmlWivyhpwlE4/view?usp=share_link

22/09/2022 ELIAS FAUSTO PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 189.000,00R$                  https://drive.google.com/drive/folders/1lH_Lu9vcnQuen-4EWFICDKM9_7pPkBiv?usp=share_link

23/09/2022 ORIENTE CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 2.343,78R$                       https://docs.google.com/document/d/1h1EHhvTVBdV_ey0XWrdnWAsdq7WFuuam/edit?usp=share_link&ouid=109007898405151320397&rtpof=true&sd=true

28/09/2022 ITAPETININGA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 2.000.000,00R$               https://drive.google.com/file/d/1udXOpr7hXPT2BbieA8tYc1u3unlIPML_/view?usp=share_link

03/10/2022 DIVINOLANDIA CONDERG ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 156.800,00R$                  https://drive.google.com/drive/folders/1Gk6nGgjjK0F2EfInm90CZEFSW3IL0_jo?usp=share_link

14/10/2022 CAJATI CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 11.826,08R$                    https://drive.google.com/file/d/1jHG11UpCpj6Oj6zlFj87Psoe7dXEpSGj/view?usp=sharing

17/10/2022 NOVA EUROPA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 8.473,36R$                       https://drive.google.com/drive/folders/1CAm5A-ODRYUooQVb0X7YjJ8zheVqqZyx?usp=share_link

04/11/2022 CASTILHO CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 14.313,60R$                    https://drive.google.com/drive/folders/1McKxoSldN9k2y2VSEJph_FS0s2RoJ7IL?usp=share_link

11/11/2022 CHARQUEADA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 228.250,00R$                  https://drive.google.com/drive/folders/1FJHtF22i6YPmhDf2nElbACpxwCdR_hL1?usp=share_link

11/11/2022 LARANJAL PAULISTA PREFEITURA MUNICIPAL CIDADANIA MEGA VALE -8,33% 36.000,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1xreEnGt80vd4pel9hEAxvJuLr2lzm8ub/view?usp=share_link

24/11/2022 DOIS CORREGOS SAAEDOCO ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 26.000,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1-jA7LtTyvKhSQdfqY5uKTVhyQiiejVaZ/view?usp=share_link

02/12/2022 SERTÃOZINHO PREFEITURA MUNICIPAL NATAL MEGA VALE -0,80% 600.000,00R$                  https://drive.google.com/file/d/116yYKA8KAaS75NDfDLBk3QDKQj__hfln/view?usp=share_link

06/12/2022 VIÇOSA - MG CISAB ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 6.065,00R$                       https://drive.google.com/file/d/1BtpJWUEsL7xWk6LjHzta7OiOm2sDgz70/view?usp=share_link

14/12/2022 SÃO LOURENÇO DA SERRA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 8.090,00R$                       https://drive.google.com/file/d/1e3wJoUN2ZzWYFutfg5Drun7Hz1hnLGfo/view?usp=share_link

16/12/2022 CAPINZAL CISAM ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -4,50% 5.300,00R$                       https://drive.google.com/file/d/1KpiTq15EIDlRjzJmRy6zA1l4UeIoiP4w/view?usp=share_link

21/12/2022 QUISSAMÃ - RJ PREFEITURA MUNICIPAL NATAL MEGA VALE 0,00% 2.490.000,00R$               https://drive.google.com/file/d/1np2QllnOLYx3GcDYy5bKaEZx4WXhZpNn/view?usp=share_link

20/01/2023 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO EMPRO ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 74.547,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1W-JKh46pa6yGJRLN1pivJKO2PAo6DvSg/view?usp=share_link

https://drive.google.com/file/d/14DQxZFWJKVyeJ6YY-ljf_BTEHaNzPPar/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1bjpuayVu-4FwG-w6UIdJQP7TqZPcj1nF/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1XD1oBtNU83plG0G5BmL1lBxJdBh3SEB7/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1KqMlttLVxra5AWdyQcamZpdvwoQA933A/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1XJAl7cbb8pZn9hiuwxdJ0khnGX9Rjh1Z/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1XKac_Xvi-HxHZZsgeoaehqFZbvxvVA--/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/13qtKNfO5jT8Yea0ouRoSRCB4ZVb09az-/view?usp=share_link
https://drive.google.com/drive/folders/1mNpmvfLTgL_C_g-xJ_wVH8zvMpllDOzh?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1XM7IvtQNPa1VoxS0_zsaPPQqFG042Mh9/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1W7MEfdtMn1SODd3oEllyFOCE2PmeQrIs/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1-E1LUxF0UwseZoOclaSFE56WG6UDPiQy/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1-9UN1c7Tu-h4cPaFyt6Pjao4WRHHMLc1/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1orjXVxvDnnjqxSMvZu1Acx-QtMR4gb_i/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1XVgFWdD1W_biiLjW3ghFBcfbeernOY5S/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1-6W3Tn3g6XOWjNwRYk4M3RVNtCdnJR_G/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1XW5RO6TgKO6wQB-64q3odDUraubpVy_N/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1ufAwpKXQzOXi5vcBwOsAbotKkrJDQzL2/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1aFlAF5FalAHrcIKwxAuBSOmodyKUErRq/view?usp=share_link
https://drive.google.com/drive/folders/125E-tVSHoF7BBhx3BrrHomitD6Pzq-eC?usp=share_link
https://drive.google.com/drive/folders/14K29J41P7OTCT9LzDF8zrd_HS0A5N-kE?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1NUXwlOv3nHGDjJLVmNfhHtPXJd85S7EM/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/12_GQqeM8HlmJpLfK1tGV_aaY6LivF9rp/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1iTI-eVJ3WrPfSP4TSEYE5YNlnKyef1kC/view?usp=share_link
https://drive.google.com/drive/folders/1IqffNCnAwgDn6dgpIR6D1N_MEv2evBVE?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1-1ImHWEbzEyX-AjC62L2Ba_t6K1cfIDt/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1sArsBNCuHtL8cHiQRVjY_J5TV-XFzGuB/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1SjfA0t8i8oiLLRZ6kXRPxSDzEm_tkZC6/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1x16f5w8_tgi9H1OQUWOy2RRK_M1QM_gE/view?usp=share_link
https://drive.google.com/drive/folders/1rUcc05SnUaXU9-QokVDY48ztUgHQt8Eq?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1-2LLM4l6ce4HiGhtqvOxOSw66mlLuUfI/view?usp=share_link
https://drive.google.com/drive/folders/1-dKbAprLAazWthyY2LHgH39P3j3bMVDO?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1Xk3zv4dRHvuo3Qmh_8Nwv5yJEhmUoaus/view?usp=share_link
https://drive.google.com/drive/folders/1bWiXDgTto7I8hRe0bUpfnR6kUtN64Pzv?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1pSRHb0dfgKV-zuCdJLgPh_Ws6g5TNy8_/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1mrTkh3iU8S0ublo3i3KDbXoOyZtVKbXh/view?usp=share_link
https://drive.google.com/drive/folders/1fP1ZkvA8Y27TQieshLCjHUq_dNKuQVwh?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1rTUZbW3-Kw_yMtoiU3UIjgclxtlvFrfN/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1P6PjnRNyusga9dstBCdmZIdLvWdrw6d9/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1tYnj_Y-pP3LqNpvUP1kpZPmgwRjO25-f/view?usp=share_link
https://drive.google.com/drive/folders/1gyU0vdFW5RACCzTl4Hc-54tJniSDfQN-?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1Kt2LQQTIpypXu8fSb-56UhSNZ6SoA1ff/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1c8DR-pTX26LElFnVtIvsmlWivyhpwlE4/view?usp=share_link
https://drive.google.com/drive/folders/1lH_Lu9vcnQuen-4EWFICDKM9_7pPkBiv?usp=share_link
https://docs.google.com/document/d/1h1EHhvTVBdV_ey0XWrdnWAsdq7WFuuam/edit?usp=share_link&ouid=109007898405151320397&rtpof=true&sd=true
https://drive.google.com/file/d/1udXOpr7hXPT2BbieA8tYc1u3unlIPML_/view?usp=share_link
https://drive.google.com/drive/folders/1Gk6nGgjjK0F2EfInm90CZEFSW3IL0_jo?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1jHG11UpCpj6Oj6zlFj87Psoe7dXEpSGj/view?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1CAm5A-ODRYUooQVb0X7YjJ8zheVqqZyx?usp=share_link
https://drive.google.com/drive/folders/1McKxoSldN9k2y2VSEJph_FS0s2RoJ7IL?usp=share_link
https://drive.google.com/drive/folders/1FJHtF22i6YPmhDf2nElbACpxwCdR_hL1?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1xreEnGt80vd4pel9hEAxvJuLr2lzm8ub/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1-jA7LtTyvKhSQdfqY5uKTVhyQiiejVaZ/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/116yYKA8KAaS75NDfDLBk3QDKQj__hfln/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1BtpJWUEsL7xWk6LjHzta7OiOm2sDgz70/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1e3wJoUN2ZzWYFutfg5Drun7Hz1hnLGfo/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1KpiTq15EIDlRjzJmRy6zA1l4UeIoiP4w/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1np2QllnOLYx3GcDYy5bKaEZx4WXhZpNn/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1W-JKh46pa6yGJRLN1pivJKO2PAo6DvSg/view?usp=share_link


28/02/2023 QUISSAMA - RJ PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 1.558.682,72R$               https://docs.google.com/document/d/1W2Za8Jze2WhF_LiY-KpzgW8ByZwyb8Y2/edit?usp=share_link&ouid=109007898405151320397&rtpof=true&sd=true

01/03/2023 CURITIBA FUNEAS ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -6,22% 392.320,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1WAT16IXapzXWTKKfSCHbgpVvtv2BbL43/view?usp=share_link

03/03/2023 LARANJAL PAULISTA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 12.000,00R$                    https://drive.google.com/drive/folders/1xZ39cF839eRCmEyK3z9ZGPegOjObkrd4?usp=share_link

06/03/2023 AVANHANDAVA DAEE ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 11.500,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1WNl5xwyF0VW60ZevfzaXM86A7kNQ1bRA/view?usp=share_link

06/03/2023 NOVA EUROPA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 427.200,00R$                  https://drive.google.com/drive/folders/1xOo3HG9ITUA64COdKwcOn4SCEQzlmt55?usp=share_link

07/03/2023 BAURU FUNPREV ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 55.664,96R$                    https://drive.google.com/file/d/1WWiO6T9lHI3lKqhkkfrpw2NCFkYAwCQ4/view?usp=share_link

07/03/2023 SÃO PAULO FUNDAÇÃO FLORESTAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 28.959,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1WZ9gKntCznJV3O7bQ_qj2KPazA6ogfZY/view?usp=share_link

10/03/2023 ANDRADAS CONSÓRCIO ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -1,51% 2.640,00R$                       https://drive.google.com/file/d/1WZ9gKntCznJV3O7bQ_qj2KPazA6ogfZY/view?usp=share_link

13/03/2023 RIOLANDIA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 192.500,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1WdJgDdh81Sdji6r07RmKejVrzA9H59XZ/view?usp=share_link

20/03/2023 ITAPECERICA DA SERRA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 534.880,00R$                  https://drive.google.com/drive/folders/19jeGC6qySvUhIqq6g6Bph7AzkgJbYKUg?usp=share_link

22/03/2023 ALTO PIQUIRI - PR PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 84.000,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1WgKtbfhac_ICIcnnYC4ayNg0S4uxR4GX/view?usp=share_link

28/03/2023 ILHA COMPRIDA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 14.400,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1Wgs1vL83hgNbStzheZ7g5ulmv4fEUop0/view?usp=share_link

20/04/2023 CAMPO LIMPO PAULISTA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 27.000,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1WpSOBlIGUSyCrP2BgStEIkBEzJFAHePO/view?usp=share_link

20/04/2023 GAVIÃO PEIXOTO PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 350.000,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1Wj3NIGE1fj-richb1qZeayCjcW9khazq/view?usp=share_link

28/04/2023 MATÃO CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 39.160,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1WlCm0OVSSYd2ck9TIYi2g6LmRdvhxPDe/view?usp=share_link

08/05/2023 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO MEGA VALE 0,00% 199.644,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1zCwQMM7bCJ52CfCbNXun7y3w_LCUSYDh/view?usp=share_link

10/05/2023 DESCALVADO CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 10.297,80R$                    https://drive.google.com/file/d/1zF_OgJhHiaKGI_Z4JowIkQqXK7IZ-Vpc/view?usp=share_link

16/05/2023 POÇOS DE CALDAS - MG. DME ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO MEGA VALE 0,00% 297.047,85R$                  https://drive.google.com/file/d/1zEZsbeh0HqiqT5LI3eONlqJaJvD3qs9o/view?usp=share_link

22/05/2023 ITU CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 37.547,05R$                    https://drive.google.com/file/d/10P5MLDgiMXmeWdfkaZZW4tEy-mT2tdFW/view?usp=sharing

13/06/2023 BARBACENA CISRU ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO MEGA VALE 0,00% 139.320,00R$                  https://drive.google.com/file/d/10afdjLv8mro-0uhYjCW37fY9m75Aytz9/view?usp=sharing

19/06/2023 PIRASSUNUNGA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 1.726.950,00R$               https://drive.google.com/file/d/10bQc_5VyZh49VzCqeVVXeYpe1_yC-KGw/view?usp=sharing

20/06/2023 IGARAPAVA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 348.000,00R$                  https://drive.google.com/file/d/10nVJDx9nGvJ1vPpGG9utHiEMHwlv5am0/view?usp=sharing

21/06/2023 PARISI CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 920,00R$                          https://drive.google.com/file/d/10pZ9ot5J3OA-delpJfKKa89JM5_H54e_/view?usp=sharing

06/07/2023 IBITINGA FEMIB ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 35.200,00R$                    https://drive.google.com/drive/folders/10yOVQet8TMGDSPePEd-DwYEocqgztFgo?usp=sharing

12/07/2023 QUEIROZ CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 4.050,00R$                       https://drive.google.com/drive/folders/11-f0D_SJf2GIvInKYBFcuoxV5hjvW1vz?usp=sharing

Faturamento Mensal R$ 21.943.245,18

Faturamento Anual (projetado) R$ 263.318.942,16

Taxa mínima estimada de 4% R$ 10.532.757,69

https://docs.google.com/document/d/1W2Za8Jze2WhF_LiY-KpzgW8ByZwyb8Y2/edit?usp=share_link&ouid=109007898405151320397&rtpof=true&sd=true
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https://drive.google.com/file/d/1WNl5xwyF0VW60ZevfzaXM86A7kNQ1bRA/view?usp=share_link
https://drive.google.com/drive/folders/1xOo3HG9ITUA64COdKwcOn4SCEQzlmt55?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1WWiO6T9lHI3lKqhkkfrpw2NCFkYAwCQ4/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1WZ9gKntCznJV3O7bQ_qj2KPazA6ogfZY/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1WZ9gKntCznJV3O7bQ_qj2KPazA6ogfZY/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1WdJgDdh81Sdji6r07RmKejVrzA9H59XZ/view?usp=share_link
https://drive.google.com/drive/folders/19jeGC6qySvUhIqq6g6Bph7AzkgJbYKUg?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1WgKtbfhac_ICIcnnYC4ayNg0S4uxR4GX/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1Wgs1vL83hgNbStzheZ7g5ulmv4fEUop0/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1WpSOBlIGUSyCrP2BgStEIkBEzJFAHePO/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1Wj3NIGE1fj-richb1qZeayCjcW9khazq/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1WlCm0OVSSYd2ck9TIYi2g6LmRdvhxPDe/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1zCwQMM7bCJ52CfCbNXun7y3w_LCUSYDh/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1zF_OgJhHiaKGI_Z4JowIkQqXK7IZ-Vpc/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1zEZsbeh0HqiqT5LI3eONlqJaJvD3qs9o/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/10P5MLDgiMXmeWdfkaZZW4tEy-mT2tdFW/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/10afdjLv8mro-0uhYjCW37fY9m75Aytz9/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/10bQc_5VyZh49VzCqeVVXeYpe1_yC-KGw/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/10nVJDx9nGvJ1vPpGG9utHiEMHwlv5am0/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/10pZ9ot5J3OA-delpJfKKa89JM5_H54e_/view?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/10yOVQet8TMGDSPePEd-DwYEocqgztFgo?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/11-f0D_SJf2GIvInKYBFcuoxV5hjvW1vz?usp=sharing


Data CIDADE ÓRGÃO PRODUTO EMPRESA TAXA FATURAMENTO MENSAL Link Ata

11/01/2022 VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE PREFEITURA MUNICIPAL CIDADANIA MEGA VALE -8,11% 230.000,00R$                  https://drive.google.com/file/d/14DQxZFWJKVyeJ6YY-ljf_BTEHaNzPPar/view?usp=share_link

19/01/2022 ITATIBA PREFEITURA MUNICIPAL CIDADANIA MEGA VALE -6,95% 67.166,67R$                    

09/02/2022 PLANALTO - PR PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -9,22% 130.500,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1bjpuayVu-4FwG-w6UIdJQP7TqZPcj1nF/view?usp=share_link

14/02/2022 MARIAPOLIS PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -11,25% 41.580,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1XD1oBtNU83plG0G5BmL1lBxJdBh3SEB7/view?usp=share_link

14/02/2022 SANTANA DA PONTE PENSA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -6,72% 37.000,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1KqMlttLVxra5AWdyQcamZpdvwoQA933A/view?usp=share_link

24/02/2022 JANDAIA DO SUL - PR PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -8,10% 123.200,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1XJAl7cbb8pZn9hiuwxdJ0khnGX9Rjh1Z/view?usp=share_link

14/03/2022 MARILIA EMDURB ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -6,50% 23.940,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1XKac_Xvi-HxHZZsgeoaehqFZbvxvVA--/view?usp=share_link

15/03/2022 QUILOMBO - SC PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -8,26% 170.500,00R$                  https://drive.google.com/file/d/13qtKNfO5jT8Yea0ouRoSRCB4ZVb09az-/view?usp=share_link

23/03/2022 PRESIDENTE BERNARDES. PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -9,35% 227.900,00R$                  https://drive.google.com/drive/folders/1mNpmvfLTgL_C_g-xJ_wVH8zvMpllDOzh?usp=share_link

25/03/2022 CORDEIRÓPOLIS SAAE ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -7,70% 16.200,00R$                    

29/03/2022 MONGAGUA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO MEGA VALE -7,00% 639.408,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1XM7IvtQNPa1VoxS0_zsaPPQqFG042Mh9/view?usp=share_link

06/04/2022 PIRACAIA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -10,38% 328.640,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1W7MEfdtMn1SODd3oEllyFOCE2PmeQrIs/view?usp=share_link

29/04/2022 PRATANIA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -10,81% 132.500,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1-E1LUxF0UwseZoOclaSFE56WG6UDPiQy/view?usp=share_link

09/05/2022 VALPARAISO PREFEITURA MUNICIPAL CIDADANIA MEGA VALE -8,42% 15.000,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1-9UN1c7Tu-h4cPaFyt6Pjao4WRHHMLc1/view?usp=share_link

19/05/2022 APIÚNA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -6,00% 103.875,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1orjXVxvDnnjqxSMvZu1Acx-QtMR4gb_i/view?usp=share_link

19/05/2022 GUARATINGUETA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 1.333.000,00R$               https://drive.google.com/file/d/1XVgFWdD1W_biiLjW3ghFBcfbeernOY5S/view?usp=share_link

20/05/2022 FRANCA PREFEITURA MUNICIPAL CIDADANIA MEGA VALE -8,28% 179.900,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1-6W3Tn3g6XOWjNwRYk4M3RVNtCdnJR_G/view?usp=share_link

02/06/2022 ITAPECERICA DA SERRA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 32.500,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1XW5RO6TgKO6wQB-64q3odDUraubpVy_N/view?usp=share_link

02/06/2022 PRESIDENTE OLEGÁRIO - MG PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -7,82% 363.900,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1ufAwpKXQzOXi5vcBwOsAbotKkrJDQzL2/view?usp=share_link

03/06/2022 UBATUBA PREFEITURA MUNICIPAL CIDADANIA MEGA VALE -2,03% 64.200,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1aFlAF5FalAHrcIKwxAuBSOmodyKUErRq/view?usp=share_link

07/06/2022 SEVERINIA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -7,30% 7.200,00R$                       https://drive.google.com/drive/folders/125E-tVSHoF7BBhx3BrrHomitD6Pzq-eC?usp=share_link

10/06/2022 GUAPIAÇU CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -8,26% 4.410,00R$                       https://drive.google.com/drive/folders/14K29J41P7OTCT9LzDF8zrd_HS0A5N-kE?usp=share_link

14/06/2022 POMPÉIA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 3.000,00R$                       https://drive.google.com/file/d/1NUXwlOv3nHGDjJLVmNfhHtPXJd85S7EM/view?usp=share_link

22/06/2022 ORINDIUVA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 1.600,00R$                       https://drive.google.com/file/d/12_GQqeM8HlmJpLfK1tGV_aaY6LivF9rp/view?usp=share_link

27/06/2022 CORUMBATAI PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 1.650,00R$                       

28/06/2022 AGUAS DE SÃO PEDRO PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO MEGA VALE 0,00% 140.000,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1iTI-eVJ3WrPfSP4TSEYE5YNlnKyef1kC/view?usp=share_link

11/07/2022 RIO PIRACICABA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -9,52% 160.000,00R$                  https://drive.google.com/drive/folders/1IqffNCnAwgDn6dgpIR6D1N_MEv2evBVE?usp=share_link

14/07/2022 IBITINGA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 829.500,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1-1ImHWEbzEyX-AjC62L2Ba_t6K1cfIDt/view?usp=share_link

15/07/2022 SANTA ALBERTINA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -2,69% 2.444,76R$                       https://drive.google.com/file/d/1sArsBNCuHtL8cHiQRVjY_J5TV-XFzGuB/view?usp=share_link

19/07/2022 JULIO MESQUITA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 1.980,00R$                       https://drive.google.com/file/d/1SjfA0t8i8oiLLRZ6kXRPxSDzEm_tkZC6/view?usp=share_link

21/07/2022 CARDOSO CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 1.800,00R$                       https://drive.google.com/file/d/1x16f5w8_tgi9H1OQUWOy2RRK_M1QM_gE/view?usp=share_link

01/08/2022 NOVA ODESSA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 1.216.488,00R$               https://drive.google.com/drive/folders/1rUcc05SnUaXU9-QokVDY48ztUgHQt8Eq?usp=share_link

04/08/2022 IBITINGA SERVIÇO SAUDE ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 130.000,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1-2LLM4l6ce4HiGhtqvOxOSw66mlLuUfI/view?usp=share_link

04/08/2022 VARZEA PAULISTA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 22.041,00R$                    https://drive.google.com/drive/folders/1-dKbAprLAazWthyY2LHgH39P3j3bMVDO?usp=share_link

09/08/2022 RANCHO ALEGRE - PR PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -5,10% 26.455,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1Xk3zv4dRHvuo3Qmh_8Nwv5yJEhmUoaus/view?usp=share_link

24/08/2022 CASTILHO PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 684.600,00R$                  https://drive.google.com/drive/folders/1bWiXDgTto7I8hRe0bUpfnR6kUtN64Pzv?usp=share_link

24/08/2022 IBITINGA SAAE ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 67.500,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1pSRHb0dfgKV-zuCdJLgPh_Ws6g5TNy8_/view?usp=share_link

29/08/2022 GUARAÇAI PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 192.588,15R$                  https://drive.google.com/file/d/1mrTkh3iU8S0ublo3i3KDbXoOyZtVKbXh/view?usp=share_link

30/08/2022 BARRA BONITA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 712.500,00R$                  https://drive.google.com/drive/folders/1fP1ZkvA8Y27TQieshLCjHUq_dNKuQVwh?usp=share_link

30/08/2022 RODEIO - SC PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -7,23% 129.000,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1rTUZbW3-Kw_yMtoiU3UIjgclxtlvFrfN/view?usp=share_link

31/08/2022 GUARARAPES PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 592.200,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1P6PjnRNyusga9dstBCdmZIdLvWdrw6d9/view?usp=share_link

05/09/2022 MIRA ESTRELA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 81.180,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1tYnj_Y-pP3LqNpvUP1kpZPmgwRjO25-f/view?usp=share_link

09/09/2022 PAULINIA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 144.536,40R$                  https://drive.google.com/drive/folders/1gyU0vdFW5RACCzTl4Hc-54tJniSDfQN-?usp=share_link

09/09/2022 VOTUPORANGA FEV ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 105.770,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1Kt2LQQTIpypXu8fSb-56UhSNZ6SoA1ff/view?usp=share_link

21/09/2022 DIADEMA PREFEITURA MUNICIPAL CIDADANIA MEGA VALE 0,00% 37.000,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1c8DR-pTX26LElFnVtIvsmlWivyhpwlE4/view?usp=share_link

22/09/2022 ELIAS FAUSTO PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 189.000,00R$                  https://drive.google.com/drive/folders/1lH_Lu9vcnQuen-4EWFICDKM9_7pPkBiv?usp=share_link

23/09/2022 ORIENTE CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 2.343,78R$                       https://docs.google.com/document/d/1h1EHhvTVBdV_ey0XWrdnWAsdq7WFuuam/edit?usp=share_link&ouid=109007898405151320397&rtpof=true&sd=true

28/09/2022 ITAPETININGA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 2.000.000,00R$               https://drive.google.com/file/d/1udXOpr7hXPT2BbieA8tYc1u3unlIPML_/view?usp=share_link

03/10/2022 DIVINOLANDIA CONDERG ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 156.800,00R$                  https://drive.google.com/drive/folders/1Gk6nGgjjK0F2EfInm90CZEFSW3IL0_jo?usp=share_link

14/10/2022 CAJATI CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 11.826,08R$                    https://drive.google.com/file/d/1jHG11UpCpj6Oj6zlFj87Psoe7dXEpSGj/view?usp=sharing

17/10/2022 NOVA EUROPA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 8.473,36R$                       https://drive.google.com/drive/folders/1CAm5A-ODRYUooQVb0X7YjJ8zheVqqZyx?usp=share_link

04/11/2022 CASTILHO CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 14.313,60R$                    https://drive.google.com/drive/folders/1McKxoSldN9k2y2VSEJph_FS0s2RoJ7IL?usp=share_link

11/11/2022 CHARQUEADA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 228.250,00R$                  https://drive.google.com/drive/folders/1FJHtF22i6YPmhDf2nElbACpxwCdR_hL1?usp=share_link

11/11/2022 LARANJAL PAULISTA PREFEITURA MUNICIPAL CIDADANIA MEGA VALE -8,33% 36.000,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1xreEnGt80vd4pel9hEAxvJuLr2lzm8ub/view?usp=share_link

24/11/2022 DOIS CORREGOS SAAEDOCO ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 26.000,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1-jA7LtTyvKhSQdfqY5uKTVhyQiiejVaZ/view?usp=share_link

02/12/2022 SERTÃOZINHO PREFEITURA MUNICIPAL NATAL MEGA VALE -0,80% 600.000,00R$                  https://drive.google.com/file/d/116yYKA8KAaS75NDfDLBk3QDKQj__hfln/view?usp=share_link

06/12/2022 VIÇOSA - MG CISAB ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 6.065,00R$                       https://drive.google.com/file/d/1BtpJWUEsL7xWk6LjHzta7OiOm2sDgz70/view?usp=share_link

14/12/2022 SÃO LOURENÇO DA SERRA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 8.090,00R$                       https://drive.google.com/file/d/1e3wJoUN2ZzWYFutfg5Drun7Hz1hnLGfo/view?usp=share_link

16/12/2022 CAPINZAL CISAM ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -4,50% 5.300,00R$                       https://drive.google.com/file/d/1KpiTq15EIDlRjzJmRy6zA1l4UeIoiP4w/view?usp=share_link

21/12/2022 QUISSAMÃ - RJ PREFEITURA MUNICIPAL NATAL MEGA VALE 0,00% 2.490.000,00R$               https://drive.google.com/file/d/1np2QllnOLYx3GcDYy5bKaEZx4WXhZpNn/view?usp=share_link

20/01/2023 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO EMPRO ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 74.547,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1W-JKh46pa6yGJRLN1pivJKO2PAo6DvSg/view?usp=share_link
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28/02/2023 QUISSAMA - RJ PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 1.558.682,72R$               https://docs.google.com/document/d/1W2Za8Jze2WhF_LiY-KpzgW8ByZwyb8Y2/edit?usp=share_link&ouid=109007898405151320397&rtpof=true&sd=true

01/03/2023 CURITIBA FUNEAS ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -6,22% 392.320,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1WAT16IXapzXWTKKfSCHbgpVvtv2BbL43/view?usp=share_link

03/03/2023 LARANJAL PAULISTA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 12.000,00R$                    https://drive.google.com/drive/folders/1xZ39cF839eRCmEyK3z9ZGPegOjObkrd4?usp=share_link

06/03/2023 AVANHANDAVA DAEE ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 11.500,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1WNl5xwyF0VW60ZevfzaXM86A7kNQ1bRA/view?usp=share_link

06/03/2023 NOVA EUROPA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 427.200,00R$                  https://drive.google.com/drive/folders/1xOo3HG9ITUA64COdKwcOn4SCEQzlmt55?usp=share_link

07/03/2023 BAURU FUNPREV ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 55.664,96R$                    https://drive.google.com/file/d/1WWiO6T9lHI3lKqhkkfrpw2NCFkYAwCQ4/view?usp=share_link

07/03/2023 SÃO PAULO FUNDAÇÃO FLORESTAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 28.959,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1WZ9gKntCznJV3O7bQ_qj2KPazA6ogfZY/view?usp=share_link

10/03/2023 ANDRADAS CONSÓRCIO ALIMENTAÇÃO MEGA VALE -1,51% 2.640,00R$                       https://drive.google.com/file/d/1WZ9gKntCznJV3O7bQ_qj2KPazA6ogfZY/view?usp=share_link

13/03/2023 RIOLANDIA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 192.500,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1WdJgDdh81Sdji6r07RmKejVrzA9H59XZ/view?usp=share_link

20/03/2023 ITAPECERICA DA SERRA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 534.880,00R$                  https://drive.google.com/drive/folders/19jeGC6qySvUhIqq6g6Bph7AzkgJbYKUg?usp=share_link

22/03/2023 ALTO PIQUIRI - PR PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 84.000,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1WgKtbfhac_ICIcnnYC4ayNg0S4uxR4GX/view?usp=share_link

28/03/2023 ILHA COMPRIDA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 14.400,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1Wgs1vL83hgNbStzheZ7g5ulmv4fEUop0/view?usp=share_link

20/04/2023 CAMPO LIMPO PAULISTA CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 27.000,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1WpSOBlIGUSyCrP2BgStEIkBEzJFAHePO/view?usp=share_link

20/04/2023 GAVIÃO PEIXOTO PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 350.000,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1Wj3NIGE1fj-richb1qZeayCjcW9khazq/view?usp=share_link

28/04/2023 MATÃO CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 39.160,00R$                    https://drive.google.com/file/d/1WlCm0OVSSYd2ck9TIYi2g6LmRdvhxPDe/view?usp=share_link

08/05/2023 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO MEGA VALE 0,00% 199.644,00R$                  https://drive.google.com/file/d/1zCwQMM7bCJ52CfCbNXun7y3w_LCUSYDh/view?usp=share_link

10/05/2023 DESCALVADO CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 10.297,80R$                    https://drive.google.com/file/d/1zF_OgJhHiaKGI_Z4JowIkQqXK7IZ-Vpc/view?usp=share_link

16/05/2023 POÇOS DE CALDAS - MG. DME ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO MEGA VALE 0,00% 297.047,85R$                  https://drive.google.com/file/d/1zEZsbeh0HqiqT5LI3eONlqJaJvD3qs9o/view?usp=share_link

22/05/2023 ITU CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 37.547,05R$                    https://drive.google.com/file/d/10P5MLDgiMXmeWdfkaZZW4tEy-mT2tdFW/view?usp=sharing

13/06/2023 BARBACENA CISRU ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO MEGA VALE 0,00% 139.320,00R$                  https://drive.google.com/file/d/10afdjLv8mro-0uhYjCW37fY9m75Aytz9/view?usp=sharing

19/06/2023 PIRASSUNUNGA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 1.726.950,00R$               https://drive.google.com/file/d/10bQc_5VyZh49VzCqeVVXeYpe1_yC-KGw/view?usp=sharing

20/06/2023 IGARAPAVA PREFEITURA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 348.000,00R$                  https://drive.google.com/file/d/10nVJDx9nGvJ1vPpGG9utHiEMHwlv5am0/view?usp=sharing

21/06/2023 PARISI CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 920,00R$                          https://drive.google.com/file/d/10pZ9ot5J3OA-delpJfKKa89JM5_H54e_/view?usp=sharing

06/07/2023 IBITINGA FEMIB ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 35.200,00R$                    https://drive.google.com/drive/folders/10yOVQet8TMGDSPePEd-DwYEocqgztFgo?usp=sharing

12/07/2023 QUEIROZ CAMARA MUNICIPAL ALIMENTAÇÃO MEGA VALE 0,00% 4.050,00R$                       https://drive.google.com/drive/folders/11-f0D_SJf2GIvInKYBFcuoxV5hjvW1vz?usp=sharing

Faturamento Mensal R$ 21.943.245,18

Faturamento Anual (projetado) R$ 263.318.942,16

Taxa mínima estimada de 4% R$ 10.532.757,69
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